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COVID-19 

 

TJRJ – Tribunal disponibiliza informativo que reúne decisões que envolvem a COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

JULGADOS - 0024187-72.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Marcus Henrique Pinto Basilio 

d. 22.04.2020 e p. 27.04.2020 

 

01 – Como se vê da peça de interposição, o impetrante busca o reexame da prisão cautelar do paciente, nos termos 

da resolução nº 62 do CNJ, preocupado com a situação de pandemia decorrente do CORONAVIRUS, declarada pela 

OMS, aduzindo o estado precário em que se encontra o presídio no qual o paciente se encontra detido. Busca a 

revogação da medida, com substituição por cautelares diversas ou a conversão em prisão albergue domiciliar, também 

criticando o excesso de prazo, estando o paciente preso há mais de 300 dias, ainda não tendo sido decidida a 

pretensão punitiva estatal, além de asseverar que o paciente é “bronquiasmático”. 

02 - Indefiro a liminar, devendo ser destacado, inicialmente, que o colegiado, quando do julgamento do HC 0081375-

57.2020, entendeu necessária a prisão cautelar ora combatida, e, ainda, decidiu que o atraso na instrução se 

justificava, não sendo atribuída qualquer responsabilidade à autoridade apontada como coatora pela demora ocorrida. 

Agora, além de renovar os reclamos já enfrentados no writ referido, em razão da situação de pandemia, o impetrante 

requer a revogação da prisão cautelar do paciente em razão do seu quadro doentio, necessitando de medicamento 

constante.  

03 – Não tenho como saber se a prisão cautelar do paciente foi reexaminada no prazo ditado pela Resolução nº 62 do 

STJ, também não sabendo se a defesa técnica, antes de impetrar o presente habeas, requereu a revogação da prisão 

ou a sua substituição por cautelares diversas ou apenas o reexame da necessidade da medida ora combatida. Na 

verdade, apenas sei que foi provocado o juiz de plantão, sendo necessária, a meu sentir, a prévia manifestação do juiz 
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natural. Não se desconhece, porém, a excepcionalidade do momento em que passa todo o mundo e os termos da 

Resolução nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que recomendou aos Tribunais e 

Juízes a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo CORONAVÍRUS – COVID-19, no âmbito 

da justiça penal, tudo decorrente da declaração pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020, 

de situação de pandemia em relação ao vírus acima mencionado, devendo ser evitado ou reduzida à possibilidade de 

contaminação no sistema carcerário.  

04 – Mas evidente que o exame da necessidade da mantença da prisão deve ocorrer caso a caso, primeiro pelo juiz 

natural, e, depois, pelo Tribunal de Justiça se provocado pela parte que não ficar satisfeita com a decisão proferida no 

primeiro grau.  

05 – Na verdade, o CNJ apenas RECOMENDOU o reexame das prisões, mormente aquelas decorrentes de crimes 

sem violência ou grave ameaça (não é o caso do paciente), as que já tenham ultrapassado o prazo de 90 dias (o 

paciente está preso provisoriamente por prazo superior), bem como as de presos com problema de saúde demonstrado 

por atestado médico ou de mulheres gestantes ou com filhos menores de 12 anos (problema respiratório). NÃO FOI 

DETERMINADA A SOLTURA OU A SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA DA PRISÃO POR CAUTELARES DIVERSAS OU 

MESMO A CONVERSÃO EM PRISÃO DOMICILIAR. Cabe inicialmente ao juiz de primeiro grau observar os termos 

daquela recomendação, o que desconheço se já ocorreu (nem sei se ele foi provocado pela defesa técnica). Em 

síntese, não se deve desconsiderar a recomendação do CNJ. Todavia, a situação emergencial decorrente do COVID-

19, por si só, não deve ensejar a libertação generalizada de presos. Repito: o exame deve ser feito de forma pontual, 

caso a caso.  

06 – No caso concreto, sendo os crimes a ele imputados de extrema gravidade, no tocante ao excesso de prazo, pelo 

que se depreende da peça de interposição, a instrução já está encerrada, se avizinhando a decisão final (súmula 52 

STJ), tudo capaz de afastar, aparentemente, a plausibilidade do pedido, cabendo ao juiz natural se manifestar 

previamente sobre o quadro de saúde do paciente... 

 

Leia mais... 
 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

STF - Rejeitada queixa-crime contra Bolsonaro por não apresentar exames para detecção do 
coronavírus 

 

O ministro Ricardo Lewandowski rejeitou queixa-crime formalizada na Petição (Pet) 8838 por um advogado contra o 
presidente da República, Jair Bolsonaro, pela suposta infração de medida sanitária preventiva. O advogado pedia, para 
fins de eventual instauração de inquérito policial, a apresentação dos exames realizados por Bolsonaro para detecção 
do novo coronavírus. O ministro entendeu que a queixa-crime é inviável, neste momento, pois os resultados dos 
exames já são públicos. 

Segundo o advogado, o presidente estaria exibindo “sintomas de desequilíbrio psiquiátrico”, e seu comportamento 
sugeriria, “de forma robusta”, o cometimento do crime de disseminação de doença contagiosa (artigo 268 do Código 
Penal). 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski observa que, além de a Petição não atender aos requisitos formais 
necessários para a queixa-crime, ele, como relator da Reclamação (Rcl) 40574, determinou que fosse dada ampla 
publicidade aos laudos dos exames do presidente da República para a detecção da Covid-19, cujos resultados foram 
negativos. “Assim, neste momento, reputo inviável a presente queixa-crime, pois restou esvaziada a imputação feita 
pelo querelante”, concluiu. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

CNJ - Covid-19: CNJ orienta inspeções em locais de privação de liberdade 

CNJ - Judiciário vai monitorar casos de Covid-19 no sistema prisional e socioeducativo 

 

Fonte: CNJ    

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Violência doméstica: por dia, mais de 60 medidas protetivas foram concedidas no estado em abril 

 

Videoconferências são determinantes para garantir audiências de adolescentes infratores 

 

Nova Friburgo realiza audiência criminal por videoconferência 

 

Caso Muzema: Justiça nega habeas corpus a um dos suspeitos de construir e vender imóveis 

irregulares 

 
Fonte: TJERJ  

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0024241-38.2020.8.19.0000 

Relª. Desª. Adriana Lopes Moutinho Daudt de D’Oliveira   

d. 24.04.2020 e p. 28.04.2020 

 

A Impetrante alega, em resumo, que os Pacientes foram presos em flagrante e tiveram suas prisões convertidas em 

preventiva pelo Juízo de Direito designado para Análise dos Autos de Prisão em Flagrante na Comarca da Capital, no 
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dia 17 de abril de 2020. Destaca que, apesar de a Defesa ter sustentado a nulidade de eventual decisão prisional que 

viesse a ser proferida, diante da não realização da audiência de custódia e da ausência de prévia juntada e análise 

pelo juízo, dos exames de corpo de delito dos Pacientes, para verificação de eventuais indícios de tortura, a alegação 

foi rechaçada pela autoridade coatora, ao argumento de que os exames já teriam sido realizados e que tal circunstância 

importaria em mera irregularidade. Ressalta que houve violação ao disposto no inciso II do §1º e do §2º, ambos do 

artigo 8º da Recomendação nº 62/2020, do Conselho Nacional de Justiça. Requer, pois, em sede liminar, o relaxamento 

da prisão, em razão da não realização da audiência de custódia e pelo alegado descumprimento da Recomendação 

nº 62 do CNJ, do disposto em seu artigo 8º, II, §§1º e 2º. Pede, ainda, em caráter liminar, que seja determinado à 

autoridade que decretou a prisão que requisite e analise o AECD dos Pacientes, adotando, se for o caso, as 

providências previstas no § 2º do art. 8º da Recomendação 62/2020 do CNJ, tudo no prazo de 24h, determinando, 

subsidiariamente, o relaxamento da prisão após a superação de tal prazo, haja vista que a análise do AECD deveria 

ter realizada no momento da apreciação do comunicado de prisão, na forma da Recomendação 62/2020 do CNJ. No 

mérito, pugna pela consagração da liminar, assegurando o direito dos Pacientes de permanecerem em liberdade até 

o trânsito em julgado de eventual decisão condenatória. Primeiramente, cumpre ressaltar que, de forma excepcional, 

em razão da pandemia em relação à COVID-19, declarada em 11/03/2020 pela Organização Mundial de Saúde, não 

está sendo realizada a audiência de custódia por determinação da Alta Administração deste Tribunal de Justiça, 

conforme se infere do art. 1º do Ato Normativo 06/2020, amparado na Recomendação n. 62 do CNJ, visando conter a 

disseminação da citada doença, tratando-se de medida de proteção também do custodiado. Sendo assim, em razão 

de extrema excepcionalidade, não há que se cogitar de qualquer nulidade... 

...Conforme se vê, em consulta aos autos originários eletrônicos, xxxxxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxx, ora Pacientes, e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx teriam sido presos em operação realizada pela Polícia Militar no local do fatos, sendo encontrada 

com eles 513,700g (quinhentos e treze gramas e setecentos miligramas) de cocaína em 467 (quatrocentos e sessenta 

e sete) tubos, sendo apreendidos, ainda, na oportunidade, três rádios comunicadores, uma motocicleta HONDA Prata 

2019/ 2020, Placa LTY7B05, uma Pistola TAURUS - Calibre (.40), com carregador e cinco munições de igual calibre, 

um explosivo (Bomba de Fabricação Caseira). É possível se verificar, ainda, em consulta aos autos originários, que 

foram ouvidas na ocasião duas testemunhas civis que seriam usuários de drogas. No que se refere à situação de 

pandemia que vem atingindo o Mundo, registre-se que medidas para evitar a contaminação já foram adotadas pelos 

Ministérios da Saúde e da Justiça e Segurança Pública, bem como pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro e 

também pelo TJERJ, visando ao resguardo de todos, inclusive das pessoas presas, as quais tem se mostrado eficazes. 

Em razão do estado de emergência decretado pelo Governador, por exemplo, os presos encontram-se em isolamento 

carcerário, estando as visitas suspensas, bem como já vem sendo adotadas pelo Juiz da VEP medidas outras a fim 

de proteger os acautelados. Integrando o preso ou não grupo de risco, eventual substituição da prisão preventiva ou 

definitiva por quaisquer outras medidas em decorrência da pandemia deve ser antecedida de análise criteriosa pelo 

juiz da causa ou da execução, no caso concreto, da real necessidade da medida e da existência de risco concreto de 

contaminação e propagação do vírus no interior do Presídio, sobre o que, pelo menos até o presente momento, não 

se tem notícia, sem perder de vista a necessidade de também se resguardar da segurança pública e jurídica. Pág. 4 

Para fins de concessão de liminar é preciso que a situação apontada se mostre, já em sede de cognição sumária, 

evidentemente ilegal, a ponto de ser desnecessária e, portanto, prescindível, a própria avaliação pelo Colegiado. E 

este, com a devida vênia, não é o caso dos autos, diante de todo o acima destacado. Assim, indefiro a liminar pleiteada. 

Considerando os argumentos deduzidos na exordial e os documentos que a acompanham, considerando o acima 

exposto e considerando, por fim, que o processo de origem é eletrônico e o acesso a ele é possível através do ejud ou 

da consulta processual privada, dispenso informações. 

 

Leia mais... 
 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 976     novo 
 

 Informativo STF nº 977     novo 
 

 

Ministro Fachin revoga medidas cautelares contra réu da Lava-Jato mantidas após absolvição 

 

O ministro Edson Fachin determinou a retirada das medidas cautelares diversas da prisão impostas a Branislav Kontic, 
absolvido em ação penal no âmbito da operação Lava-Jato. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 179815, 
ajuizado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido semelhante. 

Após sua absolvição das acusações de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, Kontic, ex-assessor do ex-ministro 
da Fazenda, Antonio Pallocci, teve a prisão preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara da Justiça Federal de Curitiba 
(PR). A medida foi substituída, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), por medidas cautelares alternativas 
como a entrega de passaportes e a utilização de tornozeleira eletrônica, conforme o artigo 319 do Código de Processo 
Penal (CPP). Segundo o TRF-4, as cautelares seriam necessárias para resguardar a instrução processual de outros 
procedimentos criminais, entre eles a ação penal relativa à “suposta aquisição de terreno destinado à edificação do 
Instituto Lula, por intermédio do Grupo Odebrecht”, “supostamente ocorrido entre 2010 e 2014”. 

No HC ao STF, a defesa argumentava que a manutenção das medidas constritivas, inclusive a exigência de fiança de 
R$ 1 milhão, mesmo após a sentença penal absolutória, configura constrangimento ilegal. 

Inadequação das cautelares 

Ao deferir o pedido, o ministro Fachin observou que a manutenção das medidas cautelares após a absolvição foi 
inadequada e desnecessária. Ele explicou que as medidas têm como objetivo tutelar os interesses do processo ou da 
sociedade, mas não podem subsistir após sentença de mérito definitiva, especialmente se o acusado for absolvido. 
Segundo o relator, a manutenção das restrições, nessas circunstâncias, configura constrangimento ilegal, diante da 
alteração substancial das circunstâncias fáticas justificadoras das constrições judiciais. 

Fachin ressaltou que, sob o ângulo do devido processo legal, é indevido estender os efeitos das medidas cautelares 
decretadas em razão de um determinado processo às potenciais conveniências de feitos diversos, pois é necessária 
a comprovação caso a caso da necessidade de sua imposição. 

Excepcionalidade 

Ainda de acordo com o relator, embora a jurisprudência do STF considere inadequada a impetração de habeas corpus 
contra decisão monocrática de indeferimento de liminar proferida no STJ (Súmula 691), a concessão do pedido é 
admitida excepcionalmente para evitar constrangimento ilegal flagrante, como verificou no caso. Com essa 
fundamentação, o ministro negou seguimento ao habeas corpus, mas concedeu a ordem de ofício, para determinar a 
cessação das medidas cautelares impostas a Kontic na ação penal em que foi absolvido, sem prejuízo de que outras 
sejam determinadas em procedimentos diversos, caso o juízo de primeira instância as considere necessárias. 

 

Veja a notícia no site 
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Ministro nega revogação de prisão de acusado pela construção de prédios que desabaram na 
Muzema (RJ) 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 185558, em que 
Rafael Gomes da Costa pedia a revogação de sua prisão preventiva. Ele é apontado como um dos responsáveis pela 
construção e pela venda de apartamentos de dois prédios que desabaram na comunidade da Muzema (RJ), resultando 
na morte de 24 pessoas. 

Além da acusação de homicídio, Costa foi denunciado e preso preventivamente pela suposta prática dos crimes de 
lesão corporal qualificada (três vezes) e desabamento ou desmoronamento (duas vezes). Contra o decreto de prisão, 
expedido pela 1ª Vara Criminal da Capital, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ), que negou a liminar. 

Em seguida, os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) a fim de que a prisão preventiva fosse 
substituída pelas medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). Pediam, 
subsidiariamente, a concessão da prisão domiciliar, mas o HC não foi conhecido por ter sido considerado instrumento 
impróprio para nova análise de fatos e provas. Essa decisão é o objeto do RHC 185558 interposto no Supremo. 

Ausência de ilegalidade 

Ao analisar o recurso, o ministro Alexandre de Moraes (relator) concluiu que não há qualquer ilegalidade na decisão 
do STJ, que ratificou o entendimento das instâncias ordinárias sobre a presença de elementos concretos que justificam 
a manutenção da prisão preventiva. A seu ver, as razões apresentadas pelo STJ revelam que o decreto prisional tem 
fundamentação jurídica idônea, chancelada pela jurisprudência do Supremo. Foram apresentadas as circunstâncias 
concretas da hipótese e a gravidade diferenciada das práticas ilícitas, além de demonstrada a necessidade da garantia 
da ordem pública, a conveniência da instrução criminal e a segurança para a aplicação da lei penal. 

Para o relator, o caso também não é de constrangimento ilegal, uma vez que não há mora processual do Judiciário ou 
do Ministério Público Federal (MPF) nem situação incompatível com o princípio constitucional da razoável duração do 
processo. Por fim, o ministro afirmou que a análise dos fatos suscitada pela defesa demandaria o reexame de provas, 
o que é incompatível por meio de RHC. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro mantém medidas cautelares impostas a filha de operador financeiro investigado na Lava-
Jato 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 180148, em que a defesa de Nathalie Felippe 
pedia a devolução de seu passaporte e a revogação da decisão judicial que a impede de deixar o país. As medidas 
foram impostas pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), no âmbito da Operação Lava-Jato. Ela é filha de Raul 
Schmidt Felippe Júnior, apontado como operador financeiro que viabilizava o recebimento de vantagens indevidas por 
diretores da Petrobras em contas bancárias no exterior em nome de offshores. 

Retaliação 

Nathalie responde a ação penal pela suposta prática do delito de lavagem de dinheiro. A apreensão do passaporte e 
a proibição de se ausentar do país foram determinadas após ordem de busca e apreensão em processo que está 
suspenso até a conclusão da extradição para o Brasil de Raul Schmidt, cidadão português. No HC, a defesa alegava 
que a ordem judicial configuraria desvio de finalidade, porque se baseou em fatos relacionados exclusivamente a seu 
pai, indiretamente retaliado. 
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Contas na Suíça 

Mas, de acordo com os autos, ainda que seja prematuro concluir que ela tenha participado com dolo do crime de 
lavagem, as investigações apontam que Nathalie consta como titular de duas contas bancárias na Suíça e beneficiária 
final da conta abastecida com US$ 4,4 milhões repassados pela Global Offshore, mantida por seu pai em Mônaco. Por 
meio dessa conta, Schmidt teria recebido comissões decorrentes de acertos de corrupção em contratos da Petrobrás 
com a Sevan e a Samsung. Ela também foi apontada como beneficiária final da conta offshore SCI Lumiere, para onde 
a empresa SFNS repassou valores significativos, em parte utilizados para a aquisição de imóvel em Paris, e o restante 
depositado em nome da offshore Polar Capital Investment, titularizada por Raul Schmidt. 

Fortes indícios 

Para o ministro Fachin, nessa perspectiva, as medidas restritivas alternativas não são inadequadas ou desnecessárias, 
sobretudo diante dos fatos imputados a Nathalie. O relator observou que, conforme decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), as medidas cautelares estão fundamentadas em dados concretos extraídos dos autos, especialmente 
se consideradas as peculiaridades do caso, em que foram constatados fortes indícios de que Nathalie mantém contas 
secretas no exterior, com movimentação de valores entre si e o pai. Essa circunstância, a seu var, afasta a alegação 
de que a medida cautelar tenha sido imposta unicamente em razão da conduta de Schmidt. 
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2ª Turma assegura acesso de ex-presidente do Peru a delações da Lava-Jato 
 

A Segunda Turma, em sessão realizada por videoconferência, concedeu ao ex-presidente do Peru Ollanta Humala e 
a sua esposa, Nadine Alarcon, acesso aos acordos de colaboração firmados entre o Ministério Público Federal (MPF) 
e a Odebrecht no âmbito da operação Lava-Jato. De acordo com a decisão, tomada por maioria no julgamento de 
agravo regimental na Petição (PET) 7494, o acesso ao material deve abranger somente documentos em que os dois 
são de fato mencionados, excluindo-se os atos investigativos e diligências ainda em andamento. 

Os termos do acordo deram origem, por meio de cooperação jurídica entre Brasil e Peru, a um procedimento 
investigativo e, em seguida, a uma ação penal. Humala e Nadine estão presos no Peru desde junho de 2017. No STF, 
buscam obter acesso amplo e integral aos termos da colaboração para que possam se defender “de forma plena e 
adequada”. A defesa recorria de decisão do relator, ministro Edson Fachin, que negou o pedido de acesso. 

Ampla defesa 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Gilmar Mendes. Segundo ele, elementos essenciais para a defesa no 
processo em trâmite no Peru podem não ter sido compartilhados pelo MPF, ofendendo assim os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

O ministro frisou que não se trata de “sonegação de informações ou de má-fé” pelo MPF. No entanto, é possível que 
tenha sido compartilhado apenas o material que, na avaliação do MPF, interessava às autoridades peruanas. Diante 
disso, os elementos de prova repassados ao Ministério Público do Peru podem ser ineficientes para que o ex-
presidente e a esposa possam exercer a defesa plena das acusações. 

Além disso, para o ministro, como o conteúdo das delações foi produzidos no Brasil e é possível que tenha havido 
seleção dos dados a serem compartilhados com a defesa dos investigados pelo MPF, aplica-se ao caso o enunciado 
da Sumula Vinculante 14, que garante ao defensor o acesso amplo às provas que digam respeito ao exercício do 
direito de defesa. 

O ministro explicou ainda que, no âmbito do instituto da colaboração premiada, o sigilo previsto no artigo 7º da Lei 
12.850/2013 não é oponível ao delatado. O acesso aos elementos de provas que digam respeito ao exercício do direito 
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de defesa, deve ser garantido caso estejam presentes dois requisitos: o ato de colaboração deve apontar a 
responsabilidade criminal do requerente e não deve se referir a diligência em andamento. 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou integralmente o voto do ministro Gilmar. A ministra Cármen Lúcia votou 
pelo provimento do agravo para conceder parcialmente o pedido, a fim de garantir o acesso apenas às provas que já 
tenham sido incorporadas a procedimentos investigatórios. 

Jurisdição 

O relator da petição, ministro Edson Fachin, reiterou seus fundamentos para o indeferimento do pedido. Segundo ele, 
as informações requeridas estão em sigilo, que, como regra, perdura até a celebração de acordo de colaboração com 
as autoridades estrangeiras. Para Fachin, não cabe ao Poder Judiciário brasileiro tutelar a regularidade de apuração 
que não se encontra sob sua jurisdição. Eventual compartilhamento dessas provas para fins de utilização em processo 
em trâmite no Peru, a seu ver, demandaria a admissão probatória do estado estrangeiro. 
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2ª Turma nega pedido de Eduardo Cunha e mantém investigações em Curitiba (PR) 
 

A Segunda Turma rejeitou, por unanimidade, o pedido da defesa do ex-deputado Eduardo Cunha de arquivamento ou 
de remessa à Justiça Eleitoral das investigações relativas ao repasse de vantagens indevidas pela Odebrecht. Com 
isso, foi mantida a decisão do ministro Edson Fachin, relator do Inquérito (INQ) 4383, de remessa do caso à 13ª Vara 
Federal de Curitiba (PR). 

Cunha é investigado pelo suposto recebimento de repasses como contrapartida à adjudicação de contrato 
administrativo associado ao Plano de Ação de Certificação em Segurança, Meio Ambiente e Saúde (PAC-SMS). O 
contrato envolvia a prestação de serviços de reabilitação, construção e montagem, diagnóstico e remediação 
ambiental, elaboração de estudo, diagnóstico e levantamentos nas áreas de segurança, meio ambiente e saúde (SMS) 
em nove países, além do Brasil. 

Lava-Jato 

Na Petição (PET) 8145, sua defesa de Cunha apresentou agravo regimental contra a decisão do ministro Fachin, de 
março de 2019, de remeter os autos a Curitiba em razão de os fatos apurados no inquérito terem relação com a 
Operação Lava-Jato. A remessa foi determinada depois que a Procuradoria-Geral da República (PGR) pediu o 
arquivamento das investigações em relação ao senador Humberto Costa (PT-PE), único investigado com prerrogativa 
de foro no STF, por ausência de provas suficientes de prática delitiva em relação a ele. Mas, segundo a PGR, a 
investigação deveria prosseguir em relação aos demais investigados, entre eles Eduardo Cunha. A decisão de Fachin 
foi confirmada pela Turma. 

Valores indevidos 

São apuradas as supostas práticas de corrupção ativa e passiva e de lavagem de capitais. Segundo a PGR, Eduardo 
Cunha e Henrique Eduardo Alves, então integrantes da bancada do PMDB (atual MDB), fariam parte do esquema 
criminoso montado na Diretoria Internacional da Petrobras e, em 2010, teriam solicitado a executivos da Odebrecht o 
repasse de valores indevidos em contrapartida ao apoio político na celebração de contrato administrativo associado 
ao PAC-SMS.  

Ainda de acordo com a denúncia, as tratativas sobre o projeto SMS na área internacional da Petrobras começaram em 
junho de 2009, quando se teria ajustado o direcionamento da licitação à Odebrecht. Nesse mesmo contexto, também 
foram noticiadas reuniões entre representantes da empreiteira e da Petrobras, em que teria sido ajustado percentual 
de 3% sobre o valor dos contratos em repasses a políticos, caso o grupo ganhasse a licitação. 

Prevenção 
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Na decisão mantida hoje pela Segunda Turma, o ministro Fachin afirmou que não há dúvidas em relação à prevenção 
da 13ª Vara Federal de Curitiba. “Os fatos apurados inserem-se no mesmo contexto de um vultoso esquema implicando 
agentes políticos, executivos e lobistas, com práticas delituosas precipuamente vinculadas à sociedade de economia 
mista Petrobras”, afirmou. 
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1ª Turma absolve réu por haver dúvida sobre ocorrência do crime de estupro de vulnerável 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma concedeu pedido de Habeas Corpus (HC 170117) para absolver E.O.R. do crime 
de estupro de vulnerável. Em sessão realizada por videoconferência, o colegiado entendeu que existe dúvida razoável 
sobre a prática do delito e, por isso, o réu não pode ser considerado culpado. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo (MPE-SP) denunciou E.O.R. pela suposta prática de atos libidinosos 
contra uma adolescente de 15 anos com deficiência mental em 2010, na clínica psicológica de sua mulher. O juízo da 
Terceira Vara Criminal de Guarulhos (SP) o condenou a 12 anos de reclusão em regime fechado pelo crime de estupro 
de vulnerável, pois a limitação da vítima inviabilizaria a resistência aos atos. A condenação foi confirmada pela Quarta 
Câmara de Direito Criminal. 

O HC 170117 foi impetrado pela defesa contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a 
condenação. Os advogados alegavam atipicidade da conduta e pediam a anulação do processo, por não haver provas 
da prática do crime. Também questionavam a incapacidade ou a deficiência mental da vítima, conforme laudos oficiais 
emitidos pelo Instituto Médico Legal e pelo Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo. 

Dúvida razoável 

Em agosto de 2019, o ministro Marco Aurélio, relator do HC, negou pedido de liminar. O caso começou a ser analisado 
pela Primeira Turma em outubro e foi retomado com o voto do ministro Alexandre de Moraes pela concessão do HC.  

Segundo ele, o Estado tem a obrigação de comprovar a culpa do indivíduo, sem que permaneça qualquer dúvida, para 
afastar a presunção de inocência prevista na Constituição Federal. “O ônus da prova, sem que reste dúvida razoável, 
é do Estado acusador”, frisou. 

Em seguida, o ministro Marco Aurélio retificou seu voto e se manifestou pela concessão do HC com fundamento no 
inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal (CPP), que prevê a absolvição do réu quando não existir prova 
suficiente para a condenação. O relator foi acompanhado por unanimidade, ao entender que o caso apresenta dúvida 
razoável, diante da divergência dos laudos técnicos em relação à saúde mental da vítima. 

Princípio da não culpabilidade 

De acordo com o ministro Marco Aurélio, um laudo concluiu que a vítima tem deficiência mental leve, e o outro apontou 
deficiência intelectual limítrofe. Em seu voto, ele afirmou que a situação de dúvida razoável é elemento indispensável 
do tipo penal e considerou que o princípio constitucional da não culpabilidade deve ser interpretado em benefício do 
acusado. Dessa forma, diante da ausência de comprovação do crime, o relator votou pela absolvição do réu. 

Prova testemunhal 

Os ministros levaram em consideração ainda depoimentos de todas as testemunhas ouvidas no processo, que 
disseram que E.O.R. ia poucas vezes até o local, principalmente para buscar a esposa. Segundo os relatos, a clínica 
era pequena, com apenas duas salas interligadas, e não havia possibilidade de os dois ficarem sozinhos sem que 
fossem vistos. Afirmaram também que, se algo tivesse ocorrido, elas teriam percebido. 
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Corte Especial referenda decisão de afastar desembargadora do TJBA pelo prazo de um ano 

 

A Corte Especial, em sessão realizada nesta quarta-feira (20), referendou decisão tomada pelo relator do caso, ministro 
Og Fernandes, que determinou o afastamento de uma desembargadora de suas funções no Tribunal de Justiça da 
Bahia (TJBA) pelo prazo inicial de um ano, a contar de 24 de março de 2020. 

A medida cautelar foi deferida nos autos da Operação Faroeste, que apura a suposta prática de crimes de lavagem de 
dinheiro, corrupção, formação de organização criminosa e venda de decisões judiciais para favorecer a grilagem de 
terras no oeste da Bahia. 

No último dia 6, a Corte Especial recebeu a denúncia do Ministério Público Federal contra outros quatro 
desembargadores e três juízes do TJBA, e mais oito pessoas – empresários, advogados e servidores públicos, todos 
investigados na Operação Faroeste. 

Na mesma sessão desta quarta-feira (20), a Corte manteve a prisão preventiva de outra desembargadora do TJBA – 
uma das pessoas que tiveram a denúncia recebida pelo STJ no dia 6. 

Propina 

O relator justificou a necessidade de afastamento da magistrada após ter acesso a diálogos gravados que 
demonstraram seu envolvimento com a organização criminosa e a venda de sentenças. 

Uma ação controlada autorizada por Og Fernandes e finalizada pela Polícia Federal, em 17 de março, resultou na 
apreensão de R$ 259,8 mil em posse da desembargadora e de mais uma pessoa – dinheiro que teria sido remetido 
por um produtor rural, por meio de um advogado. 

Os diálogos gravados, de acordo com Og Fernandes, demonstram que o intermediário do pagamento de propina 
também minutava os votos da desembargadora de forma a garantir que ficassem de acordo com a vontade do produtor 
rural. 

Afastamento 

O ministro explicou que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) dispõe em seu artigo 29 que, em razão da 
natureza ou da gravidade da infração penal, o magistrado pode ser afastado do cargo por decisão tomada pelo voto 
de dois terços dos membros do tribunal ou do seu órgão especial, em caso de recebimento da denúncia ou queixa. 

Assim, ressaltou, o afastamento cautelar de magistrados exige o referendo da Corte Especial do STJ, com o quórum 
mínimo de dois terços dos membros do colegiado, quando decretado monocraticamente pelo relator. 

No caso em julgamento, Og Fernandes destacou ainda que, embora as investigações do inquérito que envolvem a 
magistrada não tenham sido concluídas, há outros fatos que justificam as medidas, até que se delibere acerca do 
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recebimento da denúncia, a qual já foi oferecida pelo Ministério Público, estando em curso o prazo para apresentação 
de resposta pelas defesas. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Corte Especial referenda decisão de afastar desembargador do TJTO pelo prazo de um ano 

 

Em sessão realizada por videoconferência, a Corte Especial referendou decisão do ministro Og Fernandes, proferida 
em 28 de abril, para afastar de suas funções, pelo prazo de um ano, um desembargador do Tribunal de Justiça do 
Tocantins (TJTO). 

A medida cautelar foi deferida nos autos do inquérito que apura a suposta prática de diversos crimes, como lavagem 
de dinheiro, corrupção e formação de organização criminosa – na qual o magistrado atuaria como elemento central. 

Og Fernandes explicou que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) dispõe em seu artigo 29 que, em razão 
da natureza ou da gravidade da infração penal, o magistrado pode ser afastado do cargo por decisão tomada pelo voto 
de dois terços dos membros do tribunal ou do seu órgão especial, em caso de recebimento da denúncia ou queixa. 

Portanto – ressaltou –, quando decretado monocraticamente pelo relator do caso, o afastamento cautelar de 
magistrados exige o referendo pela Corte Especial do STJ, com o quórum mínimo de dois terços dos membros do 
colegiado. 

Honorários 

Segundo o ministro, a investigação indica que o desembargador, usando contas bancárias próprias, de sua esposa e 
de seu motorista, dividiria com um grupo de advogados os honorários oriundos de processos judiciais, nos quais atuava 
como magistrado. 

O ministro afirmou que há nos autos diversos relatos de suspeitas de venda de decisões judiciais que podem 
comprometer o investigado. Em processos envolvendo a empresa Furnas Centrais Elétricas S/A, foram detectadas 
decisões do TJTO que aumentaram em muito o valor dos honorários advocatícios, o que beneficiou o próprio 
magistrado, uma vez que atuou nesses casos quando ainda era advogado (ele ingressou no tribunal por meio do quinto 
constitucional). 

De acordo com o relator, as informações do inquérito permitem vislumbrar "a possível existência de uma organização 
criminosa, na qual os investigados atuaram de forma estruturada e com divisão clara de suas tarefas para a obtenção 
de vantagens econômicas por meio da prática, em tese, dos crimes de corrupção ativa, corrupção passiva e lavagem 
de dinheiro". 

Movimentação financeira 

Em sua decisão, Og Fernandes destacou que, nos três anos anteriores à posse como desembargador no TJTO, o 
investigado movimentou cerca de R$ 4,5 milhões. No triênio imediatamente posterior à sua posse, o volume de 
recursos movimentado quase triplicou, alcançando aproximadamente R$ 11,5 milhões. Nos anos seguintes, a 
tendência de alta continuou, atingindo em 2017 (último ano analisado) mais de R$ 12 milhões. 

Para o ministro, o afastamento do cargo "é providência imperiosa, pois representa a perda do poder de obstrução das 
investigações ou da permanência da atividade criminosa, que poderia prejudicar o desenvolvimento do inquérito". 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Mantida prisão preventiva de desembargadora do TJBA investigada na Operação Faroeste 

 

Por unanimidade, a Corte Especial manteve a prisão preventiva de uma desembargadora do Tribunal de Justiça da 
Bahia (TJBA) investigada na Operação Faroeste. 

 

A operação apura a atuação de organização criminosa composta por advogados e servidores do TJBA que fariam a 
intermediação na venda de decisões judiciais por desembargadores e juízes. Segundo os autos, agricultores do oeste 
baiano envolvidos em conflitos fundiários eram forçados pela organização a fechar acordos desvantajosos, sob pena 
de perderem suas terras. Os investigados também usariam empresas e "laranjas" para dissimular os ganhos obtidos 
com a atividade criminosa. 

 

No último dia 6, o STJ recebeu a denúncia contra a desembargadora e outros acusados pelos crimes de organização 
criminosa e lavagem de dinheiro. O tribunal também ratificou o afastamento dos magistrados denunciados do exercício 
de seus cargos, pelo prazo de um ano, contado de fevereiro. 

 

Crimes continuaram 

 

No agravo regimental apresentado à Corte Especial, a defesa da desembargadora alegou excesso de prazo na prisão 
preventiva e ausência de necessidade da medida. Pediu a substituição da prisão por medida cautelar alternativa, 
argumentando que a concessão da liberdade não traria perigo à ordem pública, à aplicação da lei penal ou à instrução 
processual. 

 

Ao manter a decisão que decretou a prisão preventiva, o relator, ministro Og Fernandes, registrou que as atividades 
ilícitas investigadas continuaram mesmo após a deflagração da Operação Faroeste. 

 

Ele ressaltou que, após o início das investigações – que resultaram no afastamento e na prisão preventiva de 
desembargadores e juízes do TJBA –, foi apreendido o montante de R$ 250 mil, entregue como propina em 17 de 
março, o que ocasionou a prisão temporária – posteriormente convertida em preventiva – de outros envolvidos no 
esquema. 

 

"Chama a atenção o fato de as atividades ilícitas da organização criminosa não terem se interrompido mesmo em 
plena pandemia de coronavírus (Covid-19), que agora embasa os pedidos de liberdade dos membros do grupo", 
afirmou o relator. 

 

Cautelares 

 

Segundo o ministro, não é cabível a adoção de medidas cautelares alternativas, pois estão presentes os requisitos 
exigidos para a prisão preventiva. 

"Importante registrar que a instrução nem sequer se iniciou, e que apenas o recebimento da denúncia não faz com que 
a prisão preventiva se torne inútil ou desnecessária. Em princípio, somente se poderá considerar como garantida a 
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instrução criminal com o seu término, quando não mais existir risco real de ocultação ou destruição de provas, após a 
oitiva das testemunhas", destacou. 

O relator também refutou o argumento da defesa quanto ao excesso de prazo da prisão cautelar da desembargadora. 
Segundo Og Fernandes, os prazos fixados na legislação para a prática de atos processuais consistem em parâmetros, 
"não se podendo deduzir o excesso apenas em função da soma aritmética deles". 

Tramitação rápida 

O ministro lembrou a complexidade da investigação, que envolve grande número de investigados e o concurso de 
diversos crimes, além de um enorme material probatório ainda a ser periciado. 

Og Fernandes observou que o trâmite processual tem sido rápido, lembrando que a Operação Faroeste foi deflagrada 
em 19 de novembro do ano passado e já em 10 de dezembro havia denúncia oferecida. 

"O oferecimento de denúncias de forma fatiada foi bem justificado pelo Ministério Público Federal, com a divisão por 
tipos de  

crimes cometidos (sendo a primeira por lavagem de dinheiro e organização criminosa, e as seguintes por atos diversos 
de corrupção), em virtude da existência de núcleos especializados de atuação dentro da organização criminosa. Não 
se justifica, assim, a alegação de excesso de prazo da prisão provisória", observou. 

Ordem pública 

Og Fernandes disse que a decretação da prisão preventiva da denunciada se baseou na necessidade de garantia da 
ordem pública. 

Segundo ele, os fatos apurados até o momento indicam que a desembargadora exerce papel de destaque dentro do 
esquema de venda de decisões judiciais, lavagem de dinheiro e organização criminosa, e poderia continuar praticando 
tais atividades ilícitas se não estivesse presa. 

"Ao contrário do quanto alegado pela requerente, não houve modificação da conjuntura fático-jurídica e probatória apta 
a gerar qualquer alteração na decisão anteriormente proferida", afirmou. 

Covid-19 

Sobre a alegação trazida posteriormente pela defesa, de que a desembargadora se enquadraria em grupo de risco da 
pandemia do novo coronavírus, o ministro destacou que estão sendo observados todos os requisitos previstos 
na Resolução 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça no que tange à adoção de medidas sanitárias preventivas 
pelo sistema prisional do Distrito Federal, onde ela se encontra. 

Og Fernandes afirmou ainda que a desembargadora está recolhida em sala de estado maior, em uma cela individual, 
com a presença de equipe de saúde no complexo prisional, pronta para atendimento de eventuais necessidades. 

"As doenças alegadas – hipertensão e diabetes – são patologias comuns a grande parte da população brasileira, e 
controláveis por meio de remédios ou de mudança de hábitos, bem como uma alimentação adequada. Como visto nas 
informações prestadas pelo sistema de custódia, os detentos já estão tendo acesso às medicações específicas que 
lhes foram recomendadas, bem como à dieta adequada por conta da diabetes", esclareceu. 

O ministro ressaltou que tem acompanhado diariamente notícias sobre a saúde dos acusados presos preventivamente 
e, com o auxílio de informações da Vara de Execuções Penais, verificou que a evolução do número de casos de 
pessoas contaminadas pelo coronavírus no sistema prisional do DF não se deve a negligência, e sim ao fato de terem 
sido feitos, até 12 de maio, 2.608 testes – o que corresponde a 94% de todos os testes realizados nos presídios do 
Brasil. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Crime de racismo contra judeus em rede social deve ser julgado pela Justiça Federal 
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A Terceira Seção decidiu que compete à Justiça Federal julgar a conduta delituosa de divulgar pelo Facebook 
mensagens de cunho discriminatório contra o povo judeu, por estar configurada potencial transnacionalidade do crime, 
uma vez que o conteúdo racista veiculado na rede social é acessível no exterior. 

"No caso dos autos, diante da potencialidade de o material disponibilizado na internet ser acessado no exterior, está 
configurada a competência da Justiça Federal, ainda que o conteúdo não tenha sido efetivamente visualizado fora do 
território nacional", afirmou o relator, ministro Joel Ilan Paciornik. 

O conflito de competência foi instaurado entre o juízo de direito da 1ª Vara Criminal do Foro Central da Região 
Metropolitana de Curitiba – suscitante – e o juízo federal da 9ª Vara Criminal da Seção Judiciária de Minas Gerais – 
suscitado. 

Investigação 

O caso começou a ser investigado em 2015, quando o juízo federal determinou a quebra de sigilo cadastral e telemático 
de usuários do Facebook para esclarecer crimes de divulgação de conteúdo racista, por meio de comentários postados 
no perfil denominado "Hitler da Depressão – a todo gás". 

Em novembro daquele ano, o juízo federal determinou a remessa dos autos para a Justiça estadual de Minas Gerais. 

Após diligências junto ao Facebook e às operadoras de telefonia, o Ministério Público de Minas concluiu que o crime 
se consumou em Curitiba, razão pela qual solicitou o encaminhamento do processo com urgência àquela comarca. 

Em janeiro de 2019, o juízo da 1ª Vara Criminal do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, com base no 
julgamento do Recurso Extraordinário 628.624 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), suscitou o conflito de 
competência no STJ, alegando se tratar de um caso federal. 

Internacional 

Segundo o ministro Paciornik, a investigação mostra ser incontestável que o conteúdo divulgado no Facebook, na 
página "Hitler da Depressão – a todo gás", possui conteúdo discriminatório contra todo o povo judeu, e não contra 
pessoa individualmente considerada. 

O relator explicou que, na época em que tiveram início as investigações, não havia sólido entendimento das cortes 
superiores brasileiras acerca da configuração da internacionalidade de mensagens postadas no Facebook. Todavia, 
afirmou o ministro, o tema – de repercussão geral reconhecida – foi amplamente discutido no RE 628.624, e o 
entendimento adotado pelo STF passou a ser seguido também pelo STJ. 

"Muito embora o paradigma da repercussão geral diga respeito à pornografia infantil, o mesmo raciocínio se aplica ao 
caso concreto, na medida em que o acórdão da Suprema Corte vem repisar o disposto na Constituição Federal, que 
reconhece a competência da Justiça Federal não apenas no caso de acesso da publicação por alguém no estrangeiro, 
mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação tenha o condão de possibilitar o acesso", 
esclareceu. 

Aplicando o entendimento ao caso em julgamento, o ministro disse ser possível reconhecer a competência da Justiça 
Federal, ainda mais porque a conduta de racismo está prevista em tratado internacional ratificado pelo Brasil, e as 
mensagens postadas podem ter produzido efeito no exterior. 

Terceiro juízo 

Joel Paciornik observou que, pela singularidade do caso e pelo fato de as diligências apontarem que as postagens 
racistas partiram de usuário localizado em Curitiba, é necessária a fixação de competência de terceiro juízo, que não 
figura no conflito em julgamento. 

Ele explicou que as perícias realizadas quando os autos se encontravam em Belo Horizonte concluíram que as 
postagens partiram de Curitiba, e que o artigo 70 do Código de Processo Penal preceitua que a competência é 
determinada pelo lugar em que se consumou a infração. 

"Considerando que o Brasil é signatário de Convenção Internacional sobre Combate ao Racismo; considerando que 
os agentes utilizaram meio de divulgação de amplo acesso no exterior e que as postagens partiram de usuário 
localizado no município de Curitiba, entendo estar configurada a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária 
em Curitiba", concluiu o ministro. 
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Ministra mantém afastamento de vereador de Petrópolis (RJ) e determina o retorno de outros dois 

 

A ministra Laurita Vaz revogou o afastamento do cargo imposto aos vereadores Reinaldo Meirelles de Sá e Wanderley 
Braga Taboada, de Petrópolis (RJ), denunciados em 2018 por suposta participação em esquema de recebimento de 
propina na Câmara Municipal. 

A decisão atende aos pedidos de extensão dos efeitos de habeas corpus concedido em abril para permitir o retorno 
dos vereadores Ronaldo Luiz de Azevedo Carvalho e Luiz Antônio Pereira de Aguiar às suas funções legislativas. 

Entretanto, a ministra rejeitou um terceiro pedido de extensão, feito pelo vereador Paulo Igor da Silva Carelli, por 
entender que a sua situação processual é diferente da dos demais. 

De acordo com o Ministério Público do Rio de Janeiro, entre 2013 e o início de 2018 – período que incluiu duas 
legislaturas –, os vereadores teriam recebido propinas mensais em troca da aprovação de projetos de interesse de 
outros investigados e da atuação na oposição a dois prefeitos de Petrópolis. 

Após o oferecimento da denúncia por organização criminosa e corrupção passiva, o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) determinou, em dezembro de 2018, a suspensão do exercício do cargo e a proibição do acesso dos 
vereadores à Câmara Municipal. A denúncia foi recebida em fevereiro de 2020. 

Prolongamento excessivo 

Em abril, a ministra Laurita Vaz disse não ver fundamentos concretos que justificassem o prolongamento excessivo 
das medidas, e autorizou o retorno ao cargo de Ronaldo Carvalho e Luiz Aguiar. 

Ao analisar os pedidos de extensão da decisão de abril feitos por Reinaldo Meirelles e Wanderley Taboada, ela explicou 
que a situação processual de ambos é idêntica à dos vereadores beneficiados com o habeas corpus. 

"Havendo idêntico constrangimento ilegal pelo excesso de prazo das medidas cautelares de afastamento do exercício 
de sua função na Câmara Municipal de Petrópolis e de proibição de acessar as dependências do órgão legislativo, e 
não existindo qualquer circunstância de caráter exclusivamente pessoal que justifique a diferenciação, impõe-se, com 
fundamento no princípio da isonomia e no artigo 580 do Código de Processo Penal, deferir o pedido de extensão" – 
concluiu a ministra. 

Situação diferente 

O pedido de Paulo Igor foi rejeitado, pois, segundo a relatora, sua situação processual é distinta. Ela lembrou que, ao 
acolher o pedido de afastamento dos vereadores feito pelo MP, o TJRJ indeferiu a solicitação quanto a Paulo Igor, que 
já estava afastado do cargo em decorrência de uma medida cautelar. 

A medida foi revogada pelo STJ, mas o TJRJ, ao determinar novo afastamento, destacou a existência de um terceiro 
procedimento investigatório contra Paulo Igor. Assim, segundo a ministra Laurita Vaz, não há similitude fática entre 
sua situação e a dos demais, não se justificando a extensão da decisão que autorizou a volta dos outros vereadores. 
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STJ reafirma possibilidade de enquadramento do porte de arma branca como contravenção 

 

A Quinta Turma reafirmou a possibilidade de enquadramento do porte de arma branca como contravenção – prevista 
no artigo 19do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais). Com esse entendimento, o colegiado negou 
recurso em habeas corpus com o qual a defesa pretendia que fosse reconhecida a atipicidade da conduta de portar 
uma faca, bem como a ilegalidade da condenação por esse fato. 

Na origem do caso, policiais militares na cidade de Três Corações (MG) encontraram com o réu uma faca de 
aproximadamente 22 cm de comprimento. Pela prática da contravenção penal prevista no artigo 19 do Decreto-Lei 
3.688/1941, ele foi condenado à pena de um mês de detenção, substituída por pena restritiva de direitos consistente 
em prestação pecuniária. 

A Defensoria Pública estadual interpôs o recurso no STJ argumentando que não haveria justa causa para o 
prosseguimento da ação penal, em razão da atipicidade do fato. Segundo a recorrente, não há qualquer possibilidade 
de concessão de licença para o porte de arma branca – como exigido pelo artigo 19 –, especialmente de uma faca, e 
por isso seria ilegal a execução da pena imposta, por decorrer de condenação por fato atípico. 

Ainda em vigor 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que, em relação às armas de fogo, o artigo 19 da Lei das 
Contravenções Penais foi tacitamente revogado pelo artigo 10 da Lei 9.437/1997, que por sua vez também foi revogado 
pela Lei 10.826/2003. 

Segundo ele, o porte ilegal de arma de fogo caracteriza, atualmente, infração aos artigos 14 ou 16 do Estatuto do 
Desarmamento, dependendo de ser a arma permitida ou proibida. Contudo, destacou, o artigo 19 do Decreto-Lei 
3.688/1941 continua em vigor quanto ao porte de outros artefatos letais, como as armas brancas. 

"A jurisprudência desta corte é firme no sentido da possibilidade de tipificação da conduta de porte de arma branca 
como contravenção prevista no artigo 19 do Decreto-Lei 3.688/1941, não havendo que se falar em violação ao princípio 
da intervenção mínima ou da legalidade, tal como pretendido", disse. 

Ribeiro Dantas observou que está pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal agravo no RE 901.623, que 
discute a mesma controvérsia. Para o ministro, "isso não obsta a validade da interpretação desta corte sobre o tema, 
não havendo nenhuma flagrante ilegalidade a ser reconhecida pela presente via, mormente porque não se determinou 
a suspensão dos processos pendentes". 
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Quinta Turma autoriza interrogatório por carta rogatória de argentinos acusados de furto no RJ 

 

Embora seja regra a realização de interrogatórios de forma presencial, a Quinta Turma considerou possível a utilização 
de carta rogatória para a tomada de depoimento de dois cidadãos argentinos acusados de furto em um hipermercado 
em Macaé (RJ). Após ganharem liberdade provisória, os argentinos retornaram ao seu país. 

De acordo com a denúncia, os acusados furtaram do hipermercado itens como pacotes de camisinha, óculos de 
mergulho, toalhas e vários produtos alimentícios, no valor total de aproximadamente R$ 1 mil. Ao tentarem sair sem 
passar pelo caixa, os estrangeiros foram abordados pelos funcionários do hipermercado e presos em flagrante. 

Na decisão em que recebeu a denúncia, o juiz deferiu pedido de liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança 
e o compromisso de comparecimento mensal em juízo. 
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No dia da audiência de instrução e julgamento, à qual os réus não compareceram – e, por isso, foram declarados 
revéis –, a defesa requereu a expedição de carta rogatória para a realização do interrogatório, mas o pedido foi 
indeferido pelo magistrado, que entendeu que ele tinha caráter meramente protelatório. 

Obrigação do réu 

Impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), a decisão foi mantida sob o fundamento de 
que, ao serem soltos, os argentinos não alegaram impossibilidade de permanecer no Brasil para responder à ação 
penal. 

Segundo o TJRJ, o réu colocado em liberdade provisória é obrigado a comparecer perante a autoridade todas as vezes 
em que for intimado para atos do processo e da instrução criminal, nos termos do artigo 3 27 do Código de Processo 
Penal. 

Comprovada necessidade 

Relator do recurso em habeas corpus no STJ, o ministro Ribeiro Dantas destacou que a defesa, antes de requerer a 
realização dos interrogatórios por carta rogatória, pediu a revogação da medida de comparecimento mensal em juízo 
– o que foi deferido pelo magistrado. 

De acordo com o relator, desde que comprovada a necessidade, é perfeitamente possível a utilização de carta 
precatória, rogatória ou carta de ordem para a realização de interrogatórios, não havendo necessidade de exigir que o 
réu seja ouvido no juízo onde corre o processo criminal. 

"Entendo não haver qualquer óbice à realização do interrogatório dos réus por meio de carta rogatória, uma vez que 
foi devidamente requerido pela própria defesa, em virtude de lhes ser mais benéfico, pois residem na Argentina", 
concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso em habeas corpus. 
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Para Sexta Turma, reincidência que aumenta pena por posse de drogas para uso próprio é específica 

 

A Sexta Turma reviu seu entendimento e concluiu que o aumento de pena no crime de posse de drogas para consumo 
próprio deve ocorrer apenas quando a reincidência for específica. O colegiado negou provimento a recurso do 
Ministério Público que sustentava que bastaria a reincidência genérica. 

Para o ministro Nefi Cordeiro, relator, a melhor interpretação a ser dada ao parágrafo 4º do artigo 28 de Lei 11.343/2006 
(Lei de Drogas) deve levar em conta que ele se refere ao caput do dispositivo, e, portanto, a reincidência diz respeito 
à prática do mesmo crime – posse de drogas para uso pessoal. 

As penas de prestação de serviços à comunidade e de comparecimento a programa ou curso educativo, previstas nos 
incisos II e III do artigo 28 da Lei de Drogas, são aplicadas pelo prazo máximo de cinco meses (parágrafo 3º), mas 
esse prazo sobe para dez meses no caso de reincidência (parágrafo 4º). 

Roubo 

No caso analisado pelos ministros, o réu foi condenado pelos crimes de receptação e de posse de drogas para 
consumo próprio. Como havia uma condenação anterior por roubo, foi aplicada a causa de aumento do artigo 28, 
parágrafo 4º, da Lei de Drogas, ficando a pena em um ano de reclusão e dez meses de prestação de serviços 
comunitários. 

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo deu provimento à apelação da defesa para afastar a reincidência e reduzir a 
pena quanto à posse de drogas para cinco meses de prestação de serviços. 
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Para o Ministério Público, a condenação anterior por roubo seria motivo para o aumento da pena no crime da Lei de 
Drogas, pois a reincidência considerada no caso deveria ser a genérica – aplicável frente a qualquer crime previamente 
cometido. 

Melhor reflexão 

O ministro Nefi Cordeiro disse que, não obstante a existência de precedente da Sexta Turma que considerou a 
reincidência genérica, uma melhor reflexão sobre o assunto conduz à conclusão de que a reincidência mencionada no 
parágrafo 4º do artigo 28 tem de ser específica, ou seja, relativa ao mesmo crime de posse para consumo próprio. 

"A melhor exegese, segundo a interpretação topográfica, essencial à hermenêutica, é de que os parágrafos não são 
unidades autônomas, estando vinculadas ao caput do artigo a que se referem", explicou. 

Por essa razão, segundo o ministro, a condenação anterior por roubo não impede a aplicação do limite máximo de 
cinco meses para as penas dos incisos II e III do artigo 28, como determinado no parágrafo 3º do dispositivo. 
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